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3. RESULTADO
[bookmark: _Toc305080858][bookmark: _Toc327973795][bookmark: _Toc336357864][bookmark: _Toc352103292][bookmark: _Toc367896255]Introdução
Trata o presente de Acompanhamento de Execução Contábil/Financeira do Contrato nº 124/SMSP/COGEL/2015, visando atender o item 01 do Memorando GAB-DD Nº 011/2017 conforme determinação do Exmo. Senhor Conselheiro Relator, fls. 04/04v. Esse item refere-se à verificação da legalidade da contratação emergencial efetuada por intermédio do Contrato nº 124/SMSP/COGEL/2015, a regularidade dos serviços realizados e a destinação e aproveitamento da antiga passarela removida. Acrescenta-se que foi realizada a Análise da Contratação às fls. 344/347, onde foram apontadas as irregularidades constantes no Anexo de Continuação fls. 348/349.
Às fls. 62/65 consta sentença acerca da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face da Municipalidade de São Paulo e da Associação Amigos da Passarela Aeroporto de Congonhas – ASPA, onde é questionada a manutenção da antiga passarela Comandante Rolim Adolfo Amaro.
Na referida sentença, em 12.02.2015, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo julga parcialmente procedente a Ação Civil Pública no sentido de “condenar a Municipalidade na obrigação de fazer consistente na promoção de obras de reparo, restauração e recuperação da passarela, com início em 15 dias e término no máximo em 06 meses, para que sejam concertados seus elementos corroídos, deteriorados e destruídos, visando à segurança dos usuários, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 até o limite de R$ 500.000,00 (...)”, fl. 65.
Em 10.08.2015 foi autorizada a contratação direta da empresa GTP - Grupo Técnico de Projetos s/s Ltda., fl. 07, com base no art. 24, inciso I, da Lei Federal 8.666/93, pelo valor de R$ 14.950,00, para prestação de serviços de ensaios tecnológicos da estrutura metálica da Passarela Comandante Rolim A. Amaro. Processo Administrativo 2015-0.169.992-6.
A empresa apresentou o laudo técnico de avaliação da situação estrutural da passarela à época, fls. 16/42, no qual recomenda a imediata interdição e remoção da passarela analisada, fl. 25.
Posteriormente, às fls. 54/57, a CET se manifesta pela necessidade da instalação de passarela provisória, caso haja a interdição da passarela atualmente em uso. 
Por fim, a SMSP realizou a contratação direta emergencial, Contrato nº 124/SMSP/COGEL/2015, fls. 168/172v, com base no art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93, conforme manifestação da ATAJ, fls. 68/72. 
Cabe salientar que a presente contratação abrange a remoção e a demolição da antiga passarela, bem como a instalação e locação de passarela provisória pelo período de seis meses, conforme planilha orçamentária, fls. 77/79 e memoria de cálculo às fls. 80/86.
Objeto contratado
Obra Emergencial de Remoção, Demolição e Serviços Complementares da Passarela Comandante Rolim A. Amaro.
Contrato
O Contrato nº 124/SMSP/COGEL/2015, fls. 168/172v, firmado entre a Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras – SMSP, atual Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais – SMPR, e a empresa Viga Participações e Engenharia Ltda (CNPJ nº 07.744.431/0001-01) foi assinado em 11.12.2015. Processo administrativo nº 2015-0.238.540-2.
Valor da contratação e regime de execução
O valor contratual foi fixado em R$ 2.110.506,36, data-base: Jan/15 e as obras foram executadas no regime de empreitada por preço unitário.
Índice de reajuste
Nos termos do contrato, cláusula 3.3, não há previsão de reajuste de preços.
Prazo de vigência
O ajuste tem prazo de 180 dias com vigência de 11.09.2015 a 09.03.2016, conforme cláusula 4.1 e Ordem de Início, às fls. 74 e 168v. 
Ressalte-se que esse prazo é improrrogável, conforme cláusula 4.2 do contrato nº 124/SMSP/COGEL/2015. 
Forma de remuneração dos serviços / Forma de pagamento
As condições pagamento foram previstas na “CLÁUSULA V – DA MEDIÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” do termo contratual (fls. 169/170).
Execução contábil-financeira
Com o intuito de verificar os procedimentos de pagamentos realizados pela SMSP para remuneração da empresa contratada, foram analisados os processos de pagamentos no período de abrangência deste trabalho (11.09.2015 a 09.03.2016), que compreende a primeira e a segunda medição, fls. 212/318.
Nota de Empenho
As despesas decorrentes do Contrato nº 09/SMSP/COGEL/2014 foram suportadas pelas Notas de Empenho (NE), discriminadas no Quadro 01:
Quadro 01 – Dotação Orçamentária
	Programática
	Despesa
	Fonte
	Nota de Empenho Nº

	15.451.3022.1170
	4.4.90.39.00
	00
	110.117/2015

	Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
	Outros Serviços de Terceiros
	Tesouro Municipal
	-


Fonte: Elaborado pela equipe técnica a partir de extratos de empenho obtidos pelo Sistema de Orçamento e Finanças (SOF) da PMSP, fls. 319/320.
O Quadro 02 reproduz os montantes de valores empenhados, cancelados, liquidados e pagos. 

Quadro 02 – Notas de Empenho - Demonstração do Saldo (R$)
	NE nº
	Emissão
	Empenhado
	Anulado
	Liquidado
	Pago
	Saldo

	110.117/2015
	10.12.2015
	2.110.506,36
	0,96
	2.110.505,4
	2.110.505,4
	0,00


Fonte: Extratos de empenho obtidos pelo Sistema de Orçamento e Finanças (SOF) da PMSP,                           fls. 319/320.
As medições que foram liquidadas e pagas estão reproduzidas no Quadro 03.
Quadro 03 – Notas de Empenho - Medições liquidadas e pagas
	Nota de Empenho
	Valor (R$)
	Medições e Período
	Data
	Valor (R$)

	
	
	
	Liquidação
	Pagamento
	

	110.117/2015
	2.110.506,36
	1ª
	11.09.15 a 30.11.15
	23.12.2015
	29.12.2015
	1.752.469,70

	
	
	2ª
	01.12.15 a 31.12.15
	02.02.2016
	05.02.2016
	358.035,70


Fonte: Elaborado com base nas fls. 212, 283, 284 e 318.

Processos de Pagamento
Para análise da instrução e regularidade dos processos de pagamento foram verificados os PAs referentes aos pagamentos efetuados pela SMSP à contratada, conforme Quadro 04.
Quadro 04 – Processos de pagamento analisados
	Processo de Pagamento nº
	Medição
	Nota Fiscal
	Valor
(R$)
	Data do 
Pagamento

	
	
	Núm.
	Data
	
	

	2015-0.332.761-9
	1ª
	387
	15.12.2015
	1.752.469,7
	29.12.2015

	2016-0.001.401-8
	2ª
	5929
	20.01.2016
	358.035,70
	05.02.2016


Fonte: Elaborado com base nas fls. 247, 283, 309 e 318.
Prazo dos procedimentos de pagamento
Nos termos contratuais, e de acordo com a Portaria nº 92/14 - SF, c/c Portaria nº 32/14 - SMSP, os prazos referentes aos procedimentos que compõem o processo de pagamento devem ser realizados conforme constam no Quadro 05 – Prazos dos procedimentos de pagamento analisados. 



Quadro 05 – Prazos dos procedimentos de pagamento analisados 
	Referência e Período
	Documento ¹
	Data limite ²
	Data de realização
	Fls.
	Dias úteis decorridos após os prazos limites

	1ª medição
 11.09.2015 a 30.11.2015
	Solicitação
	03.12.2015
	14.12.2015
	212
	+7

	
	Ateste
	16.12.2015
	18.12.2015
	279
	+2

	
	Liquidação
	21.12.2015
	23.12.2015
	283
	+2

	
	Pagamento
	13.01.2016
	29.12.2015
	283
	-

	2ª medição
 01.12.2015 a 31.12.2015

	Solicitação
	06.01.2016
	04.01.2016
	284
	-

	
	Ateste
	19.01.2016
	15.01.2016
	314
	-

	
	Liquidação
	22.01.2016
	02.02.2016
	318
	+6

	
	Pagamento
	14.02.2016
	05.02.2016
	318
	-


Obs: (1) Solicitação: pedido de solicitação da contratada para pagamento; Ateste: aprovação da execução dos serviços a contento pela fiscalização. (2) Solicitação, Ateste e liquidação até o 3º, 12º e 15º dia útil do mês seguinte respectivamente, conforme Portaria nº 032/SMSP/2014; Pagamento 30 dias corridos após adimplemento do contrato, assim considerado a data de aprovação da medição, conforme subcláusula 5.7 do Termo de Contrato e art. 40, inciso XIV da LF 8.666/93. 
Ressalta-se que apesar das infringências aos prazos para os procedimentos de pagamento constantes Portaria nº 32/14-SMSP o pagamento foi realizado dentro da data limite estabelecida na subcláusula 5.7 do Termo de Contrato, fl.169v. 
Adiantamento de pagamentos de serviços de Locação de Passarela provisória.
A quantidade acumulada apresentada na 2ª e final medição, período de 01.12.2015 a 31.12.2015, do item “PET15 – Passarela Provisória – Locação.” foi de 06 meses, totalizando o montante de R$ 440.364,60[footnoteRef:1], fl.307. [1:  R$ 319.800,00 * 1,3770 (BDI)] 

Todavia, na época da medição o prazo decorrido desde o início dos serviços foi de 03 meses (11.09.2015 a 31.12.2015) em vez de 06 meses. Diante do exposto, a remuneração de 06 meses de locação de guindaste caracterizou pagamento antecipado em infringência ao art. 65, inciso II, c, da Lei nº 8.666/93.

Irregularidades nas medições
Com o intuito de verificar a compatibilidade das quantidades, preços e itens de serviços utilizados pela SMSP com a remuneração da empresa contratada, foram verificados os principais itens de serviço constantes das medições no período de abrangência deste trabalho (11.09.2015 a 09.03.2016), que compreende as medições de nº 1 e nº 02, fls. 212/318.
Após análise dos processos administrativos, dos elementos técnicos existentes, da realização de vistorias in loco, e com base nas apurações realizadas foram detectadas irregularidades nas medições, conforme detalhado a seguir (itens 3.5.1 a 3.5.5).
Medição em duplicidade de serviços técnicos profissionais
A SMSP remunerou um total de R$ 209.236,66, referente a serviços técnicos, conforme apresentado no Quadro 06.
Quadro 06 – Serviços técnicos profissionais remunerados 
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UN
	QUANT. MEDIDA
	 PREÇO UNITÁRIO 
	PREÇO TOTAL

	20.01.13
	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS - ATÉ 10.000 M2
	GL
	1,00
	 R$      3.926,29 
	 R$        3.926,29 

	20.01.24
	ACRÉSCIMO FACE AO GRAU DE DIFICULDADE - TERRENO COM CADASTRO
	%
	3.926,29
	 R$            30,00 
	 R$        1.177,89 

	20.03.17
	AS BUILT FORMATO A1
	UN
	8,00
	 R$      1.771,59 
	 R$     14.172,72 

	03-24-00
	CONSULTOR
	H
	80,00
	 R$          294,18 
	 R$     23.534,40 

	03-25-00
	COORDENADOR GERAL
	H
	40,00
	 R$          307,49 
	 R$     12.299,60 

	03-27-00
	ENGENHEIRO/ ARQUITETO SÊNIOR
	H
	80,00
	 R$          160,46 
	 R$     12.836,80 

	03-29-00
	ENGENHEIRO/ ARQUITETO PLENO
	H
	180,00
	 R$          122,75 
	 R$     22.095,00 

	03-30-00
	ENGENHEIRO/ ARQUITETO JUNIOR
	H
	310,00
	 R$            78,24 
	 R$     24.254,40 

	03-32-00
	AUXILIAR DE TOPOGRAFIA
	H
	80,00
	 R$            17,16 
	 R$        1.372,80 

	03-36-00
	DESENHISTA PROJETISTA
	H
	410,00
	 R$            59,48 
	 R$     24.386,80 

	03-40-00
	TOPÓGRAFO
	H
	80,00
	 R$            57,30 
	 R$        4.584,00 

	03-46-00
	SECRETÁRIA
	H
	80,00
	 R$            33,08 
	 R$        2.646,40 

	03-51-00
	TÉCNICO - NÍVEL MÉDIO
	H
	100,00
	 R$            46,64 
	 R$        4.664,00 

	
	
	
	
	 SUBTOTAL 
	 R$   151.951,10 

	
	
	
	
	 BDI
	 37,70% 

	
	
	
	
	 TOTAL 
	 R$   209.236,66 


Fonte: Elaborado com base na fl. 308.
Para o desenvolvimento dos achados de auditoria que seguem, a equipe técnica desse Tribunal agrupou os serviços técnicos profissionais remunerados, conforme a seguir: 
Quadro 07 – Serviços técnicos profissionais remunerados 
	GRUPO
	VALOR S/ BDI
	VALOR C/BDI

	LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS (1)
	 R$           5.104,14 
	 R$           7.028,46 

	ELABORAÇÃO DO AS BUILT (2)
	 R$         14.172,72 
	 R$         19.515,84 

	PROJETOS (3)
	 R$      106.124,80 
	 R$      146.133,85 

	ACOMPANHAMENTO TÉCNICO (4)
	 R$         26.549,40 
	 R$         36.558,52 

	TOTAL
	 R$      151.951,10 
	 R$      209.236,66 


Obs: (1) itens 20.01.13 e 20.01.24; (2) item, 20.03.17; (3) itens 03-24-00 (10 horas), 03-25-00, 03-27-00, 
03-29-00, 03-30-00, 03-36-00, 03-46-00 e 03-51-00; (4) itens 03-24-00 (70 horas), 03-32-00 e 03-40-00.
a) Pagamento em duplicidade de projetos
Às fls. 93/104 consta a metodologia utilizada pela SMSP para a apropriação dos custos de projetos.  
Constata-se que, conforme a Planilha de Custos às fls. 77/79 e Quadro 07, foi adotado o método “B – Horas Técnicas por categorias Profissionais”, totalizando R$ 146.133,85[footnoteRef:2], vide fl. 99. [2:  R$ 106.124,80*1,3770(BDI)] 

No entanto, as propostas fornecidas pelas empresas referentes à locação da passarela provisória (fls. 127/150) já contemplam a elaboração de projetos referentes à passarela provisória, conforme fls. 131, 136 e 143, inclusive com o fornecimento de ART destes projetos. Ou seja, houve duplicidade de pagamento desses projetos. 
Para apropriação do superfaturamento relativo a essa duplicidade de pagamento, consideramos o mesmo percentual resultante da proporção entre o total medido dos serviços de locação da passarela provisória[footnoteRef:3] e o valor global contratado (29,83%[footnoteRef:4]), como sendo o percentual correspondente ao valor dos projetos referentes à passarela provisória. [3:  “PET 13 – Passarela Provisória - Montagem”, “PET 14 – Passarela Provisória - Desmontagem” e “PET 15 – Passarela Provisória – Locação”.]  [4:  R$ ((319.800,72+ 78.137,50+59.275) * 1,3770) / 2.110.505,40, BDI de 37,70%, fl. 307] 

Diante do exposto, conclui-se que a SMSP remunerou em duplicidade itens relativos a projetos da passarela provisória, ocasionando superfaturamento no montante de R$ 43.591,73[footnoteRef:5]. [5:  29,83% de R$ 146.133,85] 

b) Remuneração de R$ 102.542,12 não justificada (projetos executivos de demolição, sinalização viária e serviços complementares)
O montante restante do total remunerado de projetos, R$ 102.542,12[footnoteRef:6], corresponde basicamente a projetos referentes aos serviços de retirada de estrutura metálica da antiga passarela e da sinalização viária necessária para a execução dos serviços. [6:  R$ 146.133,85 – 43.591,73] 

Compulsando os autos, não foram encontrados elementos técnicos comprovando a efetiva realização desses projetos. Tampouco foram localizadas informações de quais profissionais teriam prestado esses serviços, tais como: nomes e registros no CREA, dias e horários trabalhados, bem como o vínculo empregatício e/ou respectivos contratos.
Ademais, a remuneração por hora-homem, em detrimento da remuneração por resultados ou produtos obtidos, em uma contratação direta, deve ser adotada somente em caráter excepcional, visto que não há competição prévia de executantes para averiguação dos valores de referência com os preços de mercado. 
Relativamente à remuneração por resultados ou produtos obtidos, a título de exemplo, os projetos poderiam ser remunerados mediante critério de medição por unidade de prancha técnica elaborada, conforme itens “20.03.18 - DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA EM FORMATO A0” e “20.03.19 - DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA EM FORMATO A1” da SIURB.
Diante do exposto, o montante remunerado de R$ 102.542,12, correspondente a projetos executivos de demolição, sinalização viária e serviços complementares, está injustificado.
c) Pagamento em duplicidade de acompanhamento técnico
Às fls.80/86 é apresentada a memoria de cálculo das quantidades previstas para a obra. Na memória, é informado que foram adotadas 70 horas de consultor para acompanhamento/consultoria (fl. 85) e 80 horas de Topógrafo e Auxiliar de Topografia para o acompanhamento dos içamentos (fl.86), totalizando R$ 36.558,52[footnoteRef:7]. [7:  R$ 26.549,40*1,3770(BDI)] 

No entanto, o BDI remunerado no contrato incluiu o percentual de 10,79%, conforme tabela de custos SIURB de jan/2015, referente à Administração Local e Transportes internos, totalizando R$ 196.663,47[footnoteRef:8], ou seja, já remunerando os profissionais supracitados, conforme apresentado na composição de Administração Local da SIURB, fl. 342: [8:  Parcela referente à Administração local do BDI acumulado remunerado ( R$ 577.821,74, fl.308), onde BDI = (Admistração local + Central) * (1+lucro) / (1-impostos)] 

4. A administração local do BDI deverá remunerar:
a. O custo dos veículos, caminhões e carretas, necessários à mobilização dos equipamentos, transporte de pessoal e materiais;
b. O engenheiro responsável pela obra, encarregado, mestre de obra, apontador, almoxarife, vigias, bem como a equipe de topografia necessária às medições;
c. Controle tecnológico e as placas da obra.
Dessa forma, considerando o evidenciado supra, a SMSP remunerou em duplicidade os itens que compõem o grupo “Acompanhamento Técnico” do Quadro 07, conforme discriminado a seguir:


Quadro 08 – Serviços referentes a acompanhamento técnico remunerados em duplicidade 
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UN
	QUANT. MEDIDA
	 PREÇO UNITÁRIO 
	PREÇO TOTAL

	03-24-00
	CONSULTOR
	H
	          70,00 
	 R$          294,18 
	 R$      20.592,60 

	03-32-00
	AUXILIAR DE TOPOGRAFIA
	H
	          80,00 
	 R$            17,16 
	 R$        1.372,80 

	03-40-00
	TOPÓGRAFO
	H
	          80,00 
	 R$            57,30 
	 R$        4.584,00 

	
	
	
	
	 SUBTOTAL 
	 R$      26.549,40 

	
	
	
	
	 BDI
	37,70%

	
	
	
	
	 TOTAL 
	 R$      36.558,52 


Diante do exposto, conclui-se que a SMSP remunerou em duplicidade itens referentes a acompanhamento técnico, ocasionando superfaturamento no montante de R$ 36.558,52.
Superfaturamento decorrente da não utilização de BDI diferenciado para a locação da passarela provisória
Foi verificado que a SMSP não utilizou BDI diferenciado para o serviço de locação de passarela provisória, “PET13 – Passarela Provisória - Montagem”, “PET14 – Passarela Provisória - Desmontagem”, “PET15 – Passarela Provisória – Locação”, itens relevantes na curva ABC da planilha orçamentária. Tal conduta viola os princípios da eficiência, da economicidade e da busca da melhor proposta, previstos nos art. 37 da Constituição Federal e 3º da Lei 8.666/1993, além de ensejar dano ao erário.
Acerca do assunto, o Tribunal de Contas da União se manifestou (Súmula 253):
Comprovada à inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.
No presente caso, considerando que não houve o parcelamento do objeto da licitação, que a locação da passarela é de natureza específica, que o item foi terceirizado para empresa com especialidade própria e que o percentual desse item é representativo em relação ao preço global da obra; a Origem deveria ter adotado BDI diferenciado para o item de locação da passarela provisória.
No que se refere à materialidade do item em relação ao preço global da obra, o valor acumulado remunerado para a locação de passarela provisória é de R$ 629.581,60[footnoteRef:9], cerca de 30%[footnoteRef:10] do valor global do contrato, fl. 307. [9:  R$ (319.800,72+ 78.137,50+59.275) * 1,3770, BDI de 37.70%.]  [10:  R$ 629.581,60/ 2.110.505,40] 

Para a verificação do superfaturamento decorrente da presente irregularidade, adotou-se como BDI o percentual de 16,79% conforme composição apresentada no Quadro 09. 
Cabe trazer à baila o Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário, que no âmbito dos recursos federais, determina parâmetros aceitáveis para as taxas de BDI nos orçamentos de obras públicas. No referido Acórdão a taxa de BDI diferenciada varia entre 11,10% e 16,80%, corroborando o percentual adotado nesse relatório.
Quadro 09 – BDI Diferenciado para a Locação de Passarela Provisória
	Escritório Central1
	2,03%
	.
	                1,0203 

	 
	
	
	 

	Administração Local e Transportes Internos2
	0,00%
	.
	                1,0203 

	 
	
	
	 

	Lucro Bruto3
	8,00%
	.
	                1,1019 

	 
	
	
	 

	 
	
	
	 

	IMPOSTOS:
	
	
	 

	 
	
	
	 

	INSS3
	2,00%
	
	 

	 
	
	
	 

	Cofins3
	3,00%
	
	 

	 
	
	
	 

	PIS3
	0,65%
	
	 

	 
	
	
	 

	ISS4
	0,00%
	.
	                1,1679 

	 
	
	
	 

	BDI5 
	 
	 
	16,79%


Obs: (1) Percentual mínimo fornecido pela SIURB em jan/15; (2) No serviço em questão o item é realizado pela subcontratada, inclusive já considerado na proposta comercial utilizada para valoração do serviço, fls. 180/185, 90, 108, 120; (3) Vide composição SMSP (4) Conforme Art. 31 Inciso I b) do Decreto Municipal nº 53.151/2012; (5) 1,1019 / (1 – impostos).
Destarte, adotando-se o BDI diferenciado de 16,79%, ao invés dos 37,70% considerados, obtém-se um superfaturamento no montante de R$ 95.603,13[footnoteRef:11]. [11:  R$ 629.581,60– (319.800,72+78.137,50+59.275,00)*1,1679, BDI diferenciado de 16,79%. ] 

Diante do exposto, conclui-se que a não utilização de BDI diferenciado para os itens de serviços: “PET13 – Passarela Provisória - Montagem”, “PET14 – Passarela Provisória - Desmontagem” e “PET15 – Passarela Provisória – Locação” ocasionou superfaturamento no montante de R$ 95.603,13.
Medição indevida de desmontagem da passarela
Consta da planilha de medição a remuneração de “PET14 – Passarela Provisória - Desmontagem” no montante acumulado de R$ 81.621,68[footnoteRef:12], fl. 307. [12:  R$ 59.275,00*1,3770(BDI)] 

No entanto, o Contrato nº 05/SMSP/COGEL/2016, analisado no TC nº 72.003.933/17-01, prorrogou a locação da mesma passarela provisória por mais 06 meses, ou seja, não houve a desmontagem da passarela provisória.
Cabe ressaltar, que durante a realização desta Auditoria (09.05.2017 a 21.06.2017), constatamos em vistoria que a passarela continuava montada e sendo utilizada pelos transeuntes.
Diante do exposto, conclui-se que o valor remunerado do item de serviço “PET14 – Passarela Provisória - Desmontagem” foi indevido e ocasionou superfaturamento no montante de R$ 81.621,68.
Medição irregular de locação de guindaste
a) Capacidade injustificada do guindaste remunerado de 340 ton
Consta no orçamento o item “PET16 – Locação de Guindaste 340 ton”, fl. 78. Para esse serviço foi medido o montante acumulado de R$ 389.759,85, com BDI, à fl. 307, valor representativo em relação ao valor global do contrato.
É sabido que, para a definição da carga nominal do guindaste, deve ser considerada a carga a ser movimentada, a altura de içamento e a distância da operação (raio de trabalho), entre outros fatores. Essas informações compõem o projeto de rigging da movimentação das cargas.
Todavia, compulsando os autos, não foram encontradas informações de como foi definida a capacidade nominal de 340 toneladas do guindaste locado.
Com relação à passarela antiga Comandante Rolim Amaro, a sua superestrutura era composta por 02 caixões metálicos com peso aproximado de 30 toneladas cada, fls.19 e 134. O gabarito inferior da passarela é 4,5 metros na pista bairro-centro e 6,0 metros na pista centro bairro.
No que se refere à passarela provisória, consta nas propostas comerciais apresentadas para fins de valoração da sua locação, que o peso estimado da estrutura não supera 44 toneladas por vão, fl. 130. 
Tendo como exemplo, o mercado informa que um guindaste de capacidade nominal de 100 toneladas, altura de lança de 11,5 metros com raio de trabalho de 6 metros, tem capacidade de içamento de aproximadamente 50 toneladas, conforme fl. 338. 
Ademais, com relação ao içamento da antiga passarela existente, foram utilizados 02 guindastes, conforme se verifica em fotografia juntada na notícia de 20.10.2015, publicada no portal da Prefeitura acostada à fl. 343. Assim a capacidade de 340 toneladas remunerada encontra-se novamente questionada, visto que parcela do serviço foi executada com 02 guindastes de menor porte.
Dessa forma, considerando que o preço de locação de guindaste é diretamente proporcional à sua capacidade, a remuneração de guindaste com maior capacidade do que a efetivamente necessária para o içamento das estruturas ocasiona superfaturamento do serviço.
Diante do exposto, não está justificada a capacidade de 340 toneladas remunerada pela SMSP no item “PET16 – Locação de Guindaste 340 ton”.

b) Medição indevida de locação de guindaste
Consta da planilha de medição a remuneração de “PET16 – Locação de Guindaste 340 ton” no montante acumulado de R$ 389.759,85[footnoteRef:13], fl. 307.  [13:  R$ 283.050,00*1,3770(BDI)] 

Na memória de cálculo da última medição, fl. 297, os serviços de locação de guindaste remunerados são divididos em: içamento da passarela provisória e içamento da passarela existente (antiga passarela Comandante Rolim A. Amaro) conforme demonstrado a seguir:
Quadro 10 – Memória de cálculo da locação de guindaste 
	Serviço
	Qtde
	Op
	Qtde*Op

	Içamento da passarela provisória
	1
	2
	2

	Içamento da passarela existente
	2
	2
	4

	Total
	6


Com relação à unidade OP (Operação) adotada pela SMSP, analisando as propostas comerciais, fls. 109/126, adotadas para valoração do serviço, verifica-se que o preço fornecido pelas empresas corresponde a uma diária de disposição do equipamento.
Desse modo, para a análise do quantitativo remunerado pela SMSP, foi considerada 01 operação sendo análoga a 01 diária.
Com relação ao içamento da passarela existente, diante da ausência de justificativas para a quantidade remunerada nos autos, foram feitas diligências à Origem e solicitado à fiscalização da SMPR que prestasse esclarecimentos a respeito do fato, fls. 325/334, onde foi informado que:
Os serviços de retirada, içamento e transporte da estrutura metálica foram realizados durante à noite e madrugada, com início às 22:00, e término aproximadamente às 06:00 da manhã. (fl.336)
Registra-se que, ainda, em 20.10.2015 foi publicada notícia no portal da prefeitura, acerca da desmontagem da antiga passarela Comandante Rolim A. Amaro, onde se destaca a informação de que os serviços de desmontagem foram executados na madrugada de sábado (17.10.2015) para domingo (18.10.2015), corroborando as informações prestadas pela Origem. 
Com relação ao içamento da passarela provisória, o orçamento previu a montagem e também a desmontagem da passarela provisória, sendo que a desmontagem foi remunerada indevidamente pela SMSP, vide item 3.5.2 - Medição indevida de desmontagem da passarela.
Dessa forma, infere-se que a quantidade remunerada para o içamento da passarela abrangeu a montagem e desmontagem da passarela, visto que o remunerado foi idêntico ao orçado. Ademais, não há justificativas de que tenha sido necessária a utilização de mais de uma diária de guindaste para o içamento da estrutura provisória.
Considerando o evidenciado supra, a quantidade apurada pela equipe técnica referente ao serviço de locação de guindaste se deu conforme a seguir:
	Serviço
	Qtde
	Op
	Qtde*Op

	Içamento da passarela provisória1
	1
	1
	1

	Içamento da passarela existente2
	2
	1
	2

	Total
	3


Obs: (1) 01 guindaste * 01 operação (diária); (2) 02 guindastes * 01 operação de remoção (diária).
Dessa forma, a diferença entre o valor medido e o valor apurado resulta no apresentado no Quadro 11.
Quadro 11 – Diferença entre o valor medido e o valor apurado 
	PREÇO UNITÁRIO (C/ BDI)
	QUANT. MEDIDA
	QUANT. APURADA
	VALOR MEDIDO
	 VALOR APURADO 
	DIFERENÇA

	R$  64.959,98
	6,00
	3,00
	R$   389.759,85
	R$    194.879,93
	R$   194.879,93


Ressalta-se, ainda, que a capacidade nominal de 340 toneladas do guindaste remunerado pela SMSP é questionada no “item 3.5.4.a - Capacidade injustificada do guindaste remunerado de 340 ton” deste Relatório.
Diante do exposto, não está justificado o montante acumulado remunerado do item “PET16 – Locação de Guindaste 340 ton”. Outrossim, a quantidade medida a maior pode ter ocasionado superfaturamento da ordem de R$ 194.879,93.
Medição não justificada de serviços de soldagem
Consta da planilha de medição a remuneração do item “PET18 – CHP – GRUPO DE SOLDAGEM BAMBOZZI 375-A”, no montante de R$ 75.727,84[footnoteRef:14], fl. 307, valor representativo com relação ao valor global do contrato. Tal conjunto de soldagem teve a sua utilização no corte da antiga passarela removida e a sua remuneração se deu na quantidade apresentada a seguir, conforme fl. 300:  [14:  54.994,80*1,3770(BDI)] 

	CORTE DA PASSARELA
RENDIMENTO APROX 5mm/s
	Qtde.
	H
	H

	
	12,00
	70,00
	840,00


Com base nas informações prestadas pela Origem, fls. 336, a passarela foi recortada em várias partes para facilitar o transporte. Ainda, às fls. 105/108, consta o relatório fotográfico dos caixões componentes da passarela depois de sua remoção e deposição no solo.
Compulsando os autos, não foi encontrada comprovação da execução dos serviços de corte no montante remunerado.
Entretanto, considerando-se o rendimento de corte aproximado de 5 mm/s informado, sendo as dimensões 1,10 x 3,10 x 32,16 m de altura, largura e comprimento respectivamente para cada um dos dois caixões (fls. 19/22) e com base na largura da caçamba de um caminhão comum, foi totalizada para fatias de 2,00 metros de comprimento a quantidade de horas a seguir:
Quadro 12 – Tempo total de corte 
	Perímetro de corte por caixão (mm)1
	Número de cortes por caixão2
	Número de caixões
	Total de corte (mm)3
	Rendimento SMSP (mm/s)
	Tempo total de corte (horas)4

	8.400,00
	17,00
	2,00
	285.600,00
	5,00
	15,87


Obs: (1) 1.100mm x 2 + 3.100mm x 2; (2) 32,16m / 2m; (3) 8.400mm x 17 x 2 (4) 285.600 mm / 5 mm/s*60*60.
Por fim, foram necessárias 15,87 horas de corte, ou melhor, cerca de 02 unidades de soldagem trabalhando 08 horas, totalizando um montante de R$ 1.442,44[footnoteRef:15] frente ao montante de R$ 75.727,84 remunerado pela SMSP para o serviço à época. [15:  65,47*1,3770 (BDI) * 16, fl. 307.] 

Ressalte-se que a quantidade total remunerada pela SMSP equivale a 15,12 km[footnoteRef:16] de corte ou uma fatia de corte do perímetro inteiro do caixão a cada 0,5 cm[footnoteRef:17]. [16:  70 h*12*60*60 = 3.024.000 s * 5mm/s = 15,12 km.]  [17:  32,16 m * 2 caixões / 15120 m = 0,5 cm.] 

Diante do exposto, constata-se que não está justificado o montante remunerado do item “PET18 – CHP – GRUPO DE SOLDAGEM BAMBOZZI 375-A”. Outrossim, a quantidade remunerada a maior pode ter ocasionado superfaturamento da ordem de R$ 74.285,40.
Destinação e aproveitamento da antiga passarela removida.
O Exmo. Senhor Conselheiro Relator, através do Memo. GAB-DD nº 011/2017, solicitou informações a respeito da “destinação e aproveitamento da antiga passarela removida”, fls. 04/04v.
[bookmark: _Ref471799736]Diante da ausência dessas informações nos autos, foram feitas diligências à Origem e solicitado à fiscalização da SMPR que prestasse os esclarecimentos a respeito da destinação e aproveitamento da passarela, conforme requisições de informações, fls. 325/334.
Ás fls. 336 é informado que: “em razão do estado da passarela (más condições, ferrugem), bem como da dificuldade em transportá-la, houve a necessidade de cortes da estrutura metálica em várias partes. Sendo assim, era inviável o reaproveitamento da estrutura. O material foi vendido como sucata”.
O laudo técnico de avaliação da situação estrutural da passarela apresentado pela empresa GTP - Grupo Técnico de Projetos s/s Ltda., fls. 16/42, conclui que: “a espessura de material íntegro foram significativamente reduzidas por corrosão em relação aos originais, a ponto dessas chapas apresentarem furos em vários pontos”. Ainda, em resposta aos quesitos formulados, a SMPR informou que a o material da passarela foi levado ao depósito Bresser, em 13.06.2016 e vendido como sucata, conforme fl. 326:
[bookmark: _GoBack]Conforme e-mail de informação do Sr. Antonio Carlos Pinto, DGSS12, o material foi juntado a um lote, que totalizou 300.000 kg. A sucata foi leiloada, no lote 74, Leilão 07/2016, em 27/10/2016, para a empresa Guarulhos Comércio de Sucatas Ltda, nota de venda nº 108, emitida em 07/11/2016, pelo leiloeiro Vicente Domisedth de Oliveira. No PA 2016-0.225.865-8 constam todas as notas fiscais e recibos de depósitos do leiloeiro aos cofres públicos.
Em complementação, a SMPR anexou o Memorando de envio de sucata da passarela, as ordens de serviços externos da carreta de transporte, e e-mails e informações referentes ao processo de leilão da sucata, fls. 328/334.
Responsáveis
	Item da conclusão
	Nome
	Cargo

	4.1 a 4.7
	Luiz Antonio de Medeiros Neto
	Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras

	4.1 a 4.7
	Engº Reinaldo Amad Meira
	Engenheiro Fiscal


4. CONCLUSÃO
Quanto aos exames documentais realizados, visando atender o item 01 do Memorando GAB-DD Nº 011/2017 no que se refere à destinação da passarela removida, apresentamos o seguinte esclarecimento: 
· Com base nas alegações da Origem e no laudo técnico de avaliação da situação estrutural da antiga Passarela Comandante Rolim A. Amaro, a estrutura metálica removida não possuía condições de reaproveitamento e o material foi levado ao depósito Bresser, em 13.06.2016 e vendido como sucata. (Item 3.6)
Ademais, a execução contábil e financeira do Termo de Contrato nº 124/SMSP/COGEL/2015 apresenta as irregularidades elencadas a seguir:
A não utilização de BDI diferenciado para o item de serviço “PET15 – Passarela Provisória - Locação” ocasionou prejuízo no valor de R$ 95.603,13. (Item 3.5.2);
O valor remunerado pela SMSP do item de serviço “PET14 – Passarela Provisória - Desmontagem” foi indevido e ocasionou superfaturamento no montante de R$ 81.621,68. (Item 3.5.3);
A SMSP remunerou em duplicidade itens relativos a projetos da passarela provisória e acompanhamento técnico, ocasionando superfaturamento no montante de R$ 43.591,73 e de R$ 36.558,52, que somam R$ 80.150,25. Ademais, o montante remunerado de R$ 102.542,12, referente aos demais projetos executivos, não está justificado. (Item 3.5.1);
Não está justificada a capacidade de 340 toneladas remunerada pela SMSP no item “PET16 – Locação de Guindaste 340 ton”. Ademais, o montante acumulado remunerado no item não está justificado e pode ter ocasionado superfaturamento da ordem de R$ 194.879,93. (Item 3.5.4);
Não está justificado o montante remunerado do item “PET18 – CHP – GRUPO DE SOLDAGEM BAMBOZZI 375-A”. Outrossim, a quantidade remunerada a maior pode ter ocasionado superfaturamento da ordem de R$ 74.285,40. (Item 3.5.5);
A remuneração de 06 meses do item “PET15 – Passarela Provisória – Locação.” Em 05.02.2016, caracterizou pagamento antecipado em infringência ao Art. 65, inciso II, c, da Lei nº 8.666/93 (Item 3.4.4).
Em 21.06.2017


	DIMITRI F. CARVALHO RODERMEL
	JOSÉ ROBERTO MASTROENI

	Agente de Fiscalização
	Agente de Fiscalização




	MAURÍCIO LEVY BERALDO 
	

	Supervisor de Equipes de Fiscalização 12 - Substituto
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